
  

 

 

ITEM DE PAUTA 7.8 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO Relatório Semestral de Gestão 2022. 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DO CAU/MG – DPOMG Nº 0129.7.8/2022 

 
Relatório Semestral de 
Gestão 2022.  

O PLENÁRIO do CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, 

reunido, ordinariamente, no dia 23 de agosto de 2022, presencialmente, no exercício das 

competências e prerrogativas que tratam o art. 29 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação 

Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018 e homologado pela Deliberação Plenária do CAU/BR nº 

DPABR Nº 0087-11/2019, após análise do assunto em epígrafe, e, ainda: 

 

Considerando o inciso XXIX, do Art. 29, do Regimento Interno do CAU/MG que dispõe que compete 

ao Plenário do CAU/MG “apreciar e deliberar sobre relatórios de gestão da estratégia, metas e 

resultados alcançados frente aos planos de ação e orçamento do CAU/MG e ao Planejamento 

Estratégico do CAU.”; 

 

Considerando a Decisão Normativa nº 187/2020 do Tribunal de contas da União (TCU), que define o 

CAU/MG como unidade Prestadora de Contas e sugere conteúdo e informação que podem contar no 

Relatório de Gestão, sendo que este deva ter característica de integração quanto as suas áreas de 

atuação, devendo comunicar a sociedade em geral e, por isso, priorizar elementos visuais em sua 

peça de divulgação da boa e regular aplicação dos recursos públicos, informações e análises 

quantitativas e qualitativas dos resultados da gestão; 

 

Considerando a Instrução Normativa nº 84/2020 do Tribunal de contas da União (TCU), que reforça o 

caráter integrado do Relatório de Gestão da UCP; 

 

Considerando o inciso XVIII, do Art. 3º, do Regimento Interno do CAU/MG que dispõe que compete 

ao CAU/MG “elaborar relatórios de gestão da estratégia com metas, prioridades e resultados, na 

forma do Planejamento Estratégico do CAU, e os planos de ação e orçamento do CAU/MG, 

encaminhando-os ao CAU/BR para homologação”; 

 

Considerando o Plano de Ação do CAU/MG para o triênio 2021-2023, instituído pela deliberação 

plenária DPEMG Nº 001.7.1.2021, de 1 de junho de 2021, tendo sua segunda revisão aprovada 

mediante deliberação plenária DPOMG Nº 126.7.4/2022, 24 de maio de 2022; 

 

Considerando as informações de todos os órgãos colegiados e todas as unidades operacionais do 

CAU/MG, em resposta ao Memorando GEPLAN Nº 005/2022, de 24 de junho de 2022, recebidas por 

meio de correspondências eletrônicas e protocolos SICCAU; 

 

Considerando a apresentação do Relatório Semestral de Gestão 2022, nesta oportunidade. 

 

 

X 

 

X 



  

 

 

 

DPOMG Nº 0129.7.8/2022 

DELIBEROU: 

 

1. Aprovar o Relatório Semestral de Gestão 2022 do CAU/MG. 

2. Encaminhar à GEPLAN-CAU/MG para as providências cabíveis. 

Esta Deliberação Plenária entra em vigor nesta data. 

 

Proposta aprovada com 15 (quinze) votos favoráveis; Adriane de Almeida Matthes, Cláudia 
Alkmim Guimarães Teixeira, Elaine Saraiva Calderari, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, 
Ilara Rebeca Duran de Melo, João Paulo Alves de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, Luciana 
Bracarense Coimbra, Maria Carolina Nassif de Paula, Maria del Mar Ferrer Poblet, Marcelo Goulart 
de Sena, Mariana Fernandes Teixeira, Ramon Dupláa Soares Pinheiro de Araújo Moreira e Rosilene 
Guedes Souza 00 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstenção: 06 (seis) ausências: Carlos 
Eduardo Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Denise Aurora Neves Flores, Isabela 
Stiegert, João Henrique Dutra Grillo e Silvana Lamas Da Matta. 
 

 
Belo Horizonte, 23 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

 
Arq. e Urb. Ademir Nogueira de Ávila 

Vice-presidente do CAU/MG 



  

 

 

 

129ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

Folha de Votação 
 

Conselheiros Estaduais 
Votação 

Sim  (a favor) Não (contra) Abstenção Ausência 

 ADEMIR NOGUEIRA DE ÁVILA 
VICE-

PRESIDENTE 
    

1 ADRIANE DE ALMEIDA MATTHES SUPLENTE X    

2 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DUARTE TITULAR JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA – TITULAR E SUPLENTE 

3 CLÁUDIA ALKMIM GUIMARÃES TEIXEIRA SUPLENTE X    

4 CECÌLIA MARIA RABELO GERALDO TITULAR JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 

5 DENISE AURORA NEVES FLORES SUPLENTE AUSÊNCIA 

6 ELAINE SARAIVA CALDERARI TITULAR X    

7 FÁBIO ALMEIDA VIEIRA TITULAR X    

8 FELIPE COLMANETTI MOURA TITULAR X    

9 ILARA REBECA DURAN DE MELO TITULAR X    

10 ISABELA STIEGERT SUPLENTE AUSÊNCIA 

11 JOÃO HENRIQUE DUTRA GRILLO TITULAR JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 

12 JOÃO PAULO ALVES DE FARIA TITULAR X    

13 LUCAS LIMA LEONEL FONSECA TITULAR X    

14 LUCIANA BRACARENSE COIMBRA TITULAR X    

15 MARIA CAROLINA NASSIF DE PAULA TITULAR X    

16 MARIA DEL MAR FERRER POBLET SUPLENTE X    

17 MARCELO GOULART DE SENA SUPLENTE X    

18 MARIANA FERNANDES TEIXEIRA TITULAR X    

19 
RAMON DUPLÁA SOARES PINHEIRO DE 
ARAÚJO MOREIRA 

SUPLENTE X    

20 ROSILENE GUEDES SOUZA TITULAR X    

21 SILVANA LAMAS DA MATTA SUPLENTE JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 

 
 

 

Histórico da votação:  

 

Reunião: 129ª Sessão Plenária Ordinária                                                                    Data: 23/08/2022 

 

Matéria em votação: 7.8. Relatório Semestral de Gestão 2022 – CAU/MG. 

 

Resultado da votação: Sim (15)   Não (00)   Abstenção (00)   Ausências (06)   Total  (21) 

  

Ocorrências:   ......................................................................................................................................... 

 

Secretário da Sessão: Frederico Carlos Huebra Barbosa 

 

Presidente da Sessão: Ademir Nogueira de Ávila 
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